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LEI No 12.597, DE 21 DE MARÇO DE 2012

Dispõe sobre a prestação de auxílio finan-
ceiro pela União aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios, no exercício de
2011, com o objetivo de fomentar as ex-
portações do País; altera o art. 4o da Lei no

12.409, de 25 de maio de 2011; e dá outras
providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios o montante de R$ 1.950.000.000,00 (um bilhão, no-
vecentos e cinquenta milhões de reais), com o objetivo de fomentar as
exportações do País, de acordo com os critérios, prazos e condições
previstos nesta Lei.

§ 1o O montante referido no caput será entregue aos Estados,
ao Distrito Federal e aos Municípios em 3 (três) parcelas iguais de R$
650.000.000,00 (seiscentos e cinquenta milhões de reais), até o último
dia útil dos meses de outubro, novembro e dezembro de 2011.

§ 2o As entregas de recursos ocorrerão na forma fixada pela
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda.

Art. 2o As parcelas pertencentes a cada Estado, incluídas as
parcelas de seus Municípios, e ao Distrito Federal serão proporcionais
aos coeficientes individuais de participação discriminados no Anexo
desta Lei.

Art. 3o Do montante de recursos que cabe a cada Estado, a
União entregará diretamente ao próprio Estado 75% (setenta e cinco
por cento) e aos seus Municípios 25% (vinte e cinco por cento).

Parágrafo único. O rateio, entre os Municípios, das parcelas
de que trata o § 1o do art. 1o obedecerá aos coeficientes individuais de
participação na distribuição da parcela do Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação
(ICMS) de seus respectivos Estados, aplicados no exercício de 2011.

Art. 4o Para a entrega dos recursos à unidade federada, serão
obrigatoriamente deduzidos, até o montante apurado no respectivo

período, os valores das dívidas vencidas e não pagas da unidade
federada, na seguinte ordem:

I - primeiro as contraídas perante a União, depois as contraídas
com garantia da União, inclusive dívida externa, e, somente após, as
contraídas perante entidades da administração federal indireta; e

II - primeiro as da administração direta, depois as da ad-
ministração indireta da unidade federada.

Parágrafo único. Respeitada a ordem prevista nos incisos I e
II do caput, ato do Poder Executivo federal poderá autorizar:

I - a quitação de parcelas vincendas, mediante acordo com o
respectivo ente federado; e

II - a suspensão temporária da dedução quanto às dívidas
perante entidades da administração federal indireta, quando não es-
tiverem disponíveis, no prazo devido, as informações necessárias.

Art. 5o Os recursos a serem entregues mensalmente à uni-
dade federada, equivalentes à diferença positiva entre o valor total
que lhe cabe e o valor da dívida apurada nos termos do art. 4o, serão
satisfeitos pela União por meio de crédito, em moeda corrente, à
conta bancária do beneficiário.

Art. 6o O Ministério da Fazenda poderá definir regras acerca
da prestação de informação pelos Estados e pelo Distrito Federal
sobre a efetiva manutenção e aproveitamento de créditos pelos ex-
portadores a que se refere a alínea "a" do inciso X do § 2o do art. 155
da Constituição Federal.

§ 1o O ente federado que não enviar as informações referidas
no caput poderá ficar sujeito à suspensão do recebimento do auxílio
de que trata esta Lei.

§ 2o Regularizado o envio das informações de que trata o
caput, os repasses serão retomados, e os valores retidos serão en-
tregues no mês imediatamente posterior.

Art. 7o O art. 4o da Lei no 12.409, de 25 de maio de 2011,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4o É a União autorizada a conceder subvenção eco-
nômica ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social (BNDES), sob a modalidade de equalização de taxas de
juros, em operações de financiamento contratadas até 30 de junho
de 2012 destinadas a capital de giro e investimento de sociedades
empresariais, empresários individuais e pessoas físicas ou ju-
rídicas caracterizadas como produtores rurais, localizados em
Municípios atingidos por desastres naturais que tiverem a si-
tuação de emergência ou o estado de calamidade pública re-
conhecidos pelo Poder Executivo federal, nos termos da Lei no

12.340, de 1o de dezembro de 2010.

§ 1o O valor do total dos financiamentos a que se refere o
caput é limitado ao montante de até R$ 1.500.000.000,00 (um
bilhão e quinhentos milhões de reais).
.........................................................................................................

§ 6o A equalização de juros de que trata o caput somente
será paga se os reconhecimentos federais forem realizados com
base em decretos municipais e estaduais editados a partir de 1o de
janeiro de 2010.

§ 7o (VETADO)." (NR)

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de março de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Fernando Damata Pimentel
Miriam Belchior
Fernando Bezerra Coelho

ANEXO

AC 0,13027% PB 0,31078%
AL 1,24955% PE 0,74097%
AM 1,49738% PI 0,27872%
AP 0,00000% PR 4,12345%
BA 5,02209% RJ 4,80912%
CE 0,64447% RN 0,67639%
DF 0,00000% RO 0,97107%
ES 6 , 2 11 4 5 % RR 0,02898%
GO 5,87395% RS 7,67641%
MA 2,13792% SC 3,73902%
MG 17,95703% SE 0,35540%
MS 1,93327% SP 11 , 8 0 8 2 4 %
MT 14,73399% TO 0,83505%
PA 6,25503% To t a l 100,00000%

LEI No 12.598, DE 21 DE MARÇO DE 2012

Estabelece normas especiais para as com-
pras, as contratações e o desenvolvimento
de produtos e de sistemas de defesa; dispõe
sobre regras de incentivo à área estratégica
de defesa; altera a Lei no 12.249, de 11 de
junho de 2010; e dá outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei estabelece normas especiais para as compras,
as contratações e o desenvolvimento de produtos e de sistemas de
defesa e dispõe sobre regras de incentivo à área estratégica de defesa.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime especial de com-
pras, de contratações de produtos, de sistemas de defesa, e de de-
senvolvimento de produtos e de sistemas de defesa, além dos órgãos
da administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fun-
dações públicas, as empresas públicas e privadas, as sociedades de
economia mista, os órgãos e as entidades públicas fabricantes de
produtos de defesa e demais entidades controladas, direta ou in-
diretamente, pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos
Municípios.

Art. 2o Para os efeitos desta Lei, são considerados:

I - Produto de Defesa - PRODE - todo bem, serviço, obra ou
informação, inclusive armamentos, munições, meios de transporte e
de comunicações, fardamentos e materiais de uso individual e co-
letivo utilizados nas atividades finalísticas de defesa, com exceção
daqueles de uso administrativo;

II - Produto Estratégico de Defesa - PED - todo Prode que,
pelo conteúdo tecnológico, pela dificuldade de obtenção ou pela im-
prescindibilidade, seja de interesse estratégico para a defesa nacional,
tais como:

a) recursos bélicos navais, terrestres e aeroespaciais;

b) serviços técnicos especializados na área de projetos, pes-
quisas e desenvolvimento científico e tecnológico;

c) equipamentos e serviços técnicos especializados para as
áreas de informação e de inteligência;

III - Sistema de Defesa - SD - conjunto inter-relacionado ou
interativo de Prode que atenda a uma finalidade específica;

IV - Empresa Estratégica de Defesa - EED - toda pessoa
jurídica credenciada pelo Ministério da Defesa mediante o atendi-
mento cumulativo das seguintes condições:
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a) ter como finalidade, em seu objeto social, a realização ou
condução de atividades de pesquisa, projeto, desenvolvimento, in-
dustrialização, prestação dos serviços referidos no art. 10, produção,
reparo, conservação, revisão, conversão, modernização ou manuten-
ção de PED no País, incluídas a venda e a revenda somente quando
integradas às atividades industriais supracitadas;

b) ter no País a sede, a sua administração e o estabelecimento
industrial, equiparado a industrial ou prestador de serviço;

c) dispor, no País, de comprovado conhecimento científico
ou tecnológico próprio ou complementado por acordos de parceria
com Instituição Científica e Tecnológica para realização de atividades
conjuntas de pesquisa científica e tecnológica e desenvolvimento de
tecnologia, produto ou processo, relacionado à atividade desenvol-
vida, observado o disposto no inciso X do caput;

d) assegurar, em seus atos constitutivos ou nos atos de seu
controlador direto ou indireto, que o conjunto de sócios ou acionistas
e grupos de sócios ou acionistas estrangeiros não possam exercer em
cada assembleia geral número de votos superior a 2/3 (dois terços) do
total de votos que puderem ser exercidos pelos acionistas brasileiros
presentes; e

e) assegurar a continuidade produtiva no País;

V - Inovação - introdução de novidade ou aperfeiçoamento
no ambiente produtivo de Prode;

VI - Desenvolvimento - concepção ou projeto de novo Prode
ou seu aperfeiçoamento, incluindo, quando for o caso, produção de
protótipo ou lote piloto;

VII - Compensação - toda e qualquer prática acordada entre
as partes, como condição para a compra ou contratação de bens,
serviços ou tecnologia, com a intenção de gerar benefícios de na-
tureza tecnológica, industrial ou comercial, conforme definido pelo
Ministério da Defesa;

VIII - Acordo de Compensação - instrumento legal que for-
maliza o compromisso e as obrigações do fornecedor para compensar
as compras ou contratações realizadas;

IX - Plano de Compensação - documento que regula a es-
pecificidade de cada compromisso e permite controlar o andamento
de sua execução;

X - Instituição Científica e Tecnológica - ICT - órgão ou
entidade da administração pública definida nos termos do inciso V do
caput do art. 2o da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004;

XI - Sócios ou Acionistas Brasileiros:

a) pessoas naturais brasileiras, natas ou naturalizadas, re-
sidentes no Brasil ou no exterior;

b) pessoas jurídicas de direito privado organizadas em con-
formidade com a lei brasileira que tenham no País a sede e a admi-
nistração, que não tenham estrangeiros como acionista controlador nem
como sociedade controladora e sejam controladas, direta ou indireta-
mente, por uma ou mais pessoas naturais de que trata a alínea a; e

c) os fundos ou clubes de investimentos, organizados em
conformidade com a lei brasileira, com sede e administração no País
e cujos administradores ou condôminos, detentores da maioria de suas
quotas, sejam pessoas que atendam ao disposto nas alíneas a e b;

XII - Sócios ou Acionistas Estrangeiros - as pessoas, naturais
ou jurídicas, os fundos ou clubes de investimento e quaisquer outras
entidades não compreendidas no inciso XI do caput.

Parágrafo único. As EED serão submetidas à avaliação das
condições previstas no inciso IV do caput na forma disciplinada pelo
Ministério da Defesa.

CAPÍTULO II
DAS COMPRAS, DAS CONTRATAÇÕES

E DO DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS
E DE SISTEMAS DE DEFESA

Art. 3o As compras e contratações de Prode ou SD, e do seu
desenvolvimento, observarão o disposto nesta Lei.

§ 1o O poder público poderá realizar procedimento licitatório:

I - destinado exclusivamente à participação de EED quando
envolver fornecimento ou desenvolvimento de PED;

II - destinado exclusivamente à compra ou à contratação de
Prode ou SD produzido ou desenvolvido no País ou que utilize in-
sumos nacionais ou com inovação desenvolvida no País, e, caso o SD
envolva PED, aplica-se o disposto no inciso I deste parágrafo; e

III - que assegure à empresa nacional produtora de Prode ou
à ICT, no percentual e nos termos fixados no edital e no contrato, a
transferência do conhecimento tecnológico empregado ou a parti-
cipação na cadeia produtiva.

§ 2o Os editais e contratos referentes a PED ou a SD con-
terão cláusulas relativas:

I - à continuidade produtiva;

II - à transferência de direitos de propriedade intelectual ou
industrial; e

III - aos poderes reservados à administração pública federal
para dispor sobre:

a) a criação ou alteração de PED que envolva ou não o País; e

b) a capacitação de terceiros em tecnologia para PED.

§ 3o Os critérios de seleção das propostas poderão abranger a
avaliação das condições de financiamento oferecidas pelos licitantes.

§ 4o Poderá ser admitida a participação de empresas em
consórcio, inclusive sob a forma de sociedade de propósito específico,
desde que formalizada a sua constituição antes da celebração do
contrato, observadas as seguintes normas:

I - quando houver fornecimento ou desenvolvimento de PED,
a liderança do consórcio caberá à empresa credenciada pelo Mi-
nistério da Defesa como EED; e

II - se a participação do consórcio se der sob a forma de
sociedade de propósito específico, a formalização de constituição
deverá ocorrer antes da celebração do contrato, e seus acionistas serão
as empresas consorciadas com participação idêntica à que detiverem
no consórcio.

§ 5o O edital e o contrato poderão determinar a segregação
de área reservada para pesquisa, projeto, desenvolvimento, produção
ou industrialização de Prode ou SD.

§ 6o O edital e o contrato poderão determinar percentual
mínimo de agregação de conteúdo nacional.

Art. 4o Os editais e contratos que envolvam importação de
Prode ou SD disporão de regras definidas pelo Ministério da Defesa
quanto a acordos de compensação tecnológica, industrial e comercial.

§ 1o Constará dos editais de que trata o caput deste artigo a
exigência de apresentação de Plano de Compensação que explicite o
objeto da compensação, o cronograma e o detalhamento da possível
inovação.

§ 2o Na impossibilidade comprovada de atendimento ao dis-
posto no caput deste artigo e caracterizada a urgência ou relevância
da operação, a importação poderá ser realizada, independentemente
de compensação, a critério do Ministério da Defesa.

§ 3o Na hipótese do § 2o, o Ministério da Defesa poderá exigir
que a importação de PED seja feita com envolvimento de EED ca-
pacitada a realizar ou conduzir, em território nacional, no mínimo, uma
das atividades previstas na alínea a do inciso IV do caput do art. 2o.

Art. 5o As contratações de Prode ou SD, e do seu desen-
volvimento, poderão ser realizadas sob a forma de concessão ad-
ministrativa a que se refere a Lei no 11.079, de 30 de dezembro de
2004, observado, quando couber, o regime jurídico aplicável aos
casos que possam comprometer a segurança nacional.

§ 1o O edital definirá, entre outros critérios, aqueles relativos
ao valor estimado do contrato, ao período de prestação de serviço e
ao objeto.

§ 2o O edital e o contrato de concessão administrativa dis-
ciplinarão a possibilidade e os requisitos para a realização de sub-
contratações pela concessionária.

§ 3o Caso as contratações previstas no caput envolvam for-
necimento ou desenvolvimento de PED, mesmo que sob a respon-
sabilidade dos concessionários, suas aquisições obedecerão aos cri-
térios e normas definidos por esta Lei.

CAPÍTULO III
DO INCENTIVO À ÁREA ESTRATÉGICA DE DEFESA

Art. 6o As EED terão acesso a regimes especiais tributários e
financiamentos para programas, projetos e ações relativos, respec-
tivamente, aos bens e serviços de defesa nacional de que trata o inciso
I do caput do art. 8o e a PED, nos termos da lei.

Art. 7o Fica instituído o Regime Especial Tributário para a
Indústria de Defesa - RETID, nos termos e condições estabelecidos
neste Capítulo.

Art. 8o São beneficiárias do Retid:

I - a EED que produza ou desenvolva bens de defesa nacional
definidos em ato do Poder Executivo ou preste os serviços referidos
no art. 10 empregados na manutenção, conservação, modernização,
reparo, revisão, conversão e industrialização dos referidos bens;

II - a pessoa jurídica que produza ou desenvolva partes,
peças, ferramentais, componentes, equipamentos, sistemas, subsiste-
mas, insumos e matérias-primas a serem empregados na produção ou
desenvolvimento dos bens referidos no inciso I do caput; e

III - a pessoa jurídica que preste os serviços referidos no art.
10 a serem empregados como insumos na produção ou desenvol-
vimento dos bens referidos nos incisos I e II do caput.

§ 1o No caso dos incisos II e III do caput, somente poderá
ser habilitada ao Retid a pessoa jurídica preponderantemente for-
necedora para as pessoas jurídicas referidas no inciso I do caput.

§ 2o Considera-se pessoa jurídica preponderantemente for-
necedora, de que trata o § 1o, aquela que tenha pelo menos 70%
(setenta por cento) da sua receita total de venda de bens e serviços, no
ano-calendário imediatamente anterior ao da habilitação, decorrentes
do somatório das vendas:

I - para as pessoas jurídicas referidas no inciso I do caput;

II - para as pessoas jurídicas fabricantes de bens de defesa
nacional definidos no ato do Poder Executivo de que trata o inciso I
do caput;

III - de exportação; e

IV - para o Ministério da Defesa e suas entidades vinculadas.

§ 3o Para os fins do § 2o, excluem-se do cálculo da receita o
valor dos impostos e as contribuições incidentes sobre a venda.

§ 4o A pessoa jurídica em início de atividade ou que não se
enquadre como preponderantemente fornecedora, nos termos do § 2o,
poderá habilitar-se ao Retid, desde que assuma compromisso de atin-
gir o percentual mínimo referido no § 2o até o término do ano-
calendário seguinte ao da habilitação.

§ 5o Condiciona-se a fruição dos benefícios do Retid ao aten-
dimento cumulativo dos seguintes requisitos pela pessoa jurídica:

I - credenciamento por órgão competente do Ministério da Defesa;

II - prévia habilitação na Secretaria da Receita Federal do Brasil; e

III - regularidade fiscal em relação aos impostos e contri-
buições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.



Nº 57-A, quinta-feira, 22 de março de 2012 3ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 10002012032200003

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

§ 6o As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de
que trata a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e
as pessoas jurídicas de que tratam o inciso II do caput do art. 8o da
Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II do caput do
art. 10 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, não podem
habilitar-se ao Retid.

§ 7o O Poder Executivo disciplinará em regulamento o Retid.

Art. 9o No caso de venda no mercado interno ou de im-
portação dos bens de que trata o art. 8o, ficam suspensos:

I - a exigência da Contribuição para o Programa de In-
tegração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público -
PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - COFINS incidentes sobre a receita da pessoa jurídica ven-
dedora, quando a aquisição for efetuada por pessoa jurídica bene-
ficiária do Retid;

II - a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação
e da Cofins-Importação, quando a importação for efetuada por pessoa
jurídica beneficiária do Retid;

III - o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI in-
cidente na saída do estabelecimento industrial ou equiparado, quando
a aquisição no mercado interno for efetuada por estabelecimento
industrial de pessoa jurídica beneficiária do Retid;

IV - o IPI incidente na importação, quando efetuada por
estabelecimento industrial de pessoa jurídica beneficiária do Retid.

§ 1o Deverá constar nas notas fiscais relativas:

I - às vendas de que trata o inciso I do caput a expressão
"Venda efetuada com suspensão da exigibilidade da Contribuição para
o PIS/Pasep e da Cofins", com a especificação do dispositivo legal
correspondente; e

II - às saídas de que trata o inciso III do caput a expressão
"Saída com suspensão do IPI", com a especificação do dispositivo legal
correspondente, vedado o registro do imposto nas referidas notas.

§ 2o As suspensões de que trata este artigo convertem-se em
alíquota 0 (zero):

I - após o emprego ou utilização dos bens adquiridos ou
importados no âmbito do Retid, ou dos bens que resultaram de sua
industrialização, na manutenção, conservação, modernização, reparo,
revisão, conversão, industrialização de bens de defesa nacional de-
finidos no ato do Poder Executivo de que trata o inciso I do caput do
art. 8o, quando destinados à venda à União, para uso privativo das
Forças Armadas, exceto para uso pessoal e administrativo, ou os
definidos em ato do Poder Executivo como de interesse estratégico
para a Defesa Nacional; ou

II - após exportação dos bens com tributação suspensa ou
dos que resultaram de sua industrialização.

§ 3o A pessoa jurídica que não utilizar o bem na forma
prevista no § 2o, ou não tiver atendido às condições de que trata o §
4o do art. 8o ao término do ano-calendário subsequente ao da con-
cessão da habilitação ao Retid, fica obrigada a recolher os tributos
não pagos em decorrência da suspensão de que trata este artigo,
acrescidos de juros e multa, de mora ou de ofício, na forma da lei,
contados a partir da data da aquisição ou do registro da Declaração de
Importação - DI, na condição:

I - de contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/Pa-
sep-Importação, à Cofins-Importação, ao IPI incidente no desem-
baraço aduaneiro de importação; e

II - de responsável, em relação à Contribuição para o PIS/Pa-
sep, à Cofins e ao IPI.

§ 4o Para os efeitos deste artigo, equipara-se ao importador a
pessoa jurídica adquirente de bens estrangeiros, no caso de impor-
tação realizada por sua conta e ordem por intermédio de pessoa
jurídica importadora.

Art. 10. No caso de venda ou importação de serviços de
tecnologia industrial básica, projetos, pesquisa, desenvolvimento e
inovação tecnológica, assistência técnica e transferência de tecno-
logia, destinados a empresas beneficiárias do Retid, fica suspensa a
exigência:

I - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes
sobre a receita de prestação de serviços efetuada por pessoa jurídica
estabelecida no País, quando prestados para pessoa jurídica bene-
ficiária do Retid; e

II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Co-
fins-Importação incidentes sobre serviços, quando importados dire-
tamente por pessoa jurídica beneficiária do Retid.

§ 1o As suspensões de que trata este artigo convertem-se em
alíquota 0 (zero) após o emprego ou utilização dos serviços nas
destinações a que se referem os incisos I a III do caput do art. 8o.

§ 2o A pessoa jurídica que não empregar ou utilizar os
serviços na forma prevista no § 1o, ou não tiver atendido às condições
de que trata o § 4o do art. 8o ao término do ano-calendário sub-
sequente ao da concessão da habilitação ao Retid, fica obrigada a
recolher os tributos não pagos em decorrência da suspensão de que
trata o caput, acrescidos de juros e multa, de mora ou de ofício, na
forma da lei, contados a partir da data:

I - do pagamento, do crédito, da entrega, do emprego ou da
remessa de valores, na condição de contribuinte, em relação à Con-
tribuição para o PIS/Pasep-Importação e para a Cofins-Importação; e

II - da aquisição, na condição de responsável, em relação à
Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins.

§ 3o O disposto no inciso I do caput aplica-se também à
hipótese da receita de aluguel de máquinas, aparelhos, instrumentos e
equipamentos, quando contratados por pessoas jurídicas habilitadas
ao Retid.

§ 4o A fruição do benefício de que trata este artigo depende
da comprovação da efetiva prestação do serviço nas destinações a que
se refere o art. 8o.

Art. 11. Os benefícios de que tratam os arts. 9o e 10 poderão
ser usufruídos em até 5 (cinco) anos contados da data de publicação
desta Lei, nas aquisições e importações realizadas após a habilitação
das pessoas jurídicas beneficiadas pelo Retid.

Art. 12. As operações de exportação de Prode realizadas
pelas EED poderão receber a cobertura de garantia do Seguro de
Crédito à Exportação, por intermédio do Fundo de Garantia à Ex-
portação - FGE, a que se refere a Lei no 9.818, de 23 de agosto de
1999, compreendidas as garantias prestadas pela União em operações
de seguro de crédito interno para a produção de PED.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. O disposto nesta Lei não exclui o controle e as
restrições à importação, à exportação, à fabricação, à comercialização
e à utilização de produtos controlados.

Art. 14. As compras e contratações a que se refere esta Lei
observarão as diretrizes de política externa e os compromissos in-
ternacionais ratificados pelo Brasil na área de defesa, em especial os
referentes às salvaguardas.

Art. 15. A Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, será
aplicada de forma subsidiária aos procedimentos licitatórios e aos
contratos regidos por esta Lei.

Art. 16. O Capítulo V da Lei no 12.249, de 11 de junho de
2010, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"CAPÍTULO V
DO REGIME ESPECIAL PARA A INDÚSTRIA

AEROESPACIAL BRASILEIRA - RETAERO" (NR)

"Art. 29. Fica instituído o Regime Especial para a Indústria
Aeroespacial Brasileira - RETAERO, nos termos desta Lei." (NR)

"Art. 30. ...................................................................................

I - a pessoa jurídica que produza partes, peças, ferramentais,
componentes, equipamentos, sistemas, subsistemas, insumos e
matérias-primas, ou preste serviços referidos no art. 32, a serem
empregados na manutenção, conservação, modernização, reparo,
revisão, conversão e industrialização dos produtos classificados na
posição 88.02 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM;
.........................................................................................................

§ 2o ..........................................................................................
.........................................................................................................

II - a pessoas jurídicas fabricantes de produtos classificados
na posição 88.02 da NCM; e

..........................................................................................................

§ 8o Excetua-se do disposto no § 7o a receita bruta decorrente
da venda, no mercado interno, dos produtos classificados na
posição 88.02 da NCM, que continua sujeita a alíquotas 0 (zero)
da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.
.............................................................................................." (NR)

"Art. 31. ...................................................................................
.........................................................................................................

§ 2o ...........................................................................................

I - após o emprego ou utilização dos bens adquiridos ou
importados no âmbito do Retaero, ou dos bens que resultaram de
sua industrialização, na manutenção, conservação, modernização,
reparo, revisão, conversão e industrialização dos produtos clas-
sificados na posição 88.02 da NCM;
.............................................................................................." (NR)

"Art. 32. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 3o A fruição do benefício de que trata este artigo depende
da comprovação da efetiva prestação do serviço para produção,
reparo e manutenção de produtos classificados na posição 88.02
da NCM." (NR)

Art. 17. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor:

I - a partir de 1o de janeiro de 2013, em relação ao art. 16;

II - na data de sua publicação, em relação aos demais dispositivos.

Brasília, 21 de março de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Celso Luiz Nunes Amorim
Guido Mantega
Fernando Damata Pimentel
Miriam Belchior
Marco Antonio Raupp

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO No 7.704, DE 21 DE MARÇO DE 2012

Dispõe sobre a distribuição do efetivo de
oficiais dos Quadros do Corpo de Oficiais
da Ativa da Aeronáutica em tempo de paz,
para 2012.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2o, caput, inciso I,
da Lei no 11.320, de 6 de julho de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1o O efetivo de oficiais dos Quadros do Corpo de Oficiais
da Ativa da Aeronáutica em tempo de paz, para 2012, obedecerá ao
disposto na Tabela de Distribuição do Efetivo, na forma do Anexo.

§ 1o A Tabela de Distribuição do Efetivo referenciada no
caput servirá como base para a aplicação das proporções estabelecidas
no art. 61 da Lei no 6.880, de 9 de dezembro de 1980 - Estatuto dos
Militares, e para o consequente cálculo da quota compulsória.

§ 2o O Comandante da Aeronáutica editará atos comple-
mentares para a execução deste Decreto.

Art. 2o Fica delegada competência ao Comandante da Ae-
ronáutica para alterar em até vinte por cento a distribuição dos efe-
tivos de oficiais de que trata o Anexo, respeitados os limites es-
tabelecidos na Lei que fixa os efetivos do Comando da Aeronáutica
em tempo de paz.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Ficam revogados:

I - o Decreto no 7.441, de 16 de fevereiro de 2011; e

II - o Decreto no 7.588, de 21 de outubro de 2011.

Brasília, 21 de março de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Celso Luiz Nunes Amorim
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ANEXO

TABELA DE DISTRIBUIÇÃO DO EFETIVO DE OFICIAIS PARA 2012

P O S TO S
QUADROS

GENERAIS SUB
TO TA L

SUPERIORES SUB
TO TA L

INTERMEDIÁRIOS SUB
TO TA L TO TA LE SUBALTERNOS

TB MB BR CEL TCEL MAJ CAP 1TEN 2TEN
I - OFICIAIS DE CARREIRA

AV I A D O R E S 8 21 35 64 285 396 420 1.101 535 483 235 1.253 2.418
ENGENHEIROS - 1 5 6 21 34 45 100 103 265 - 368 474
INTENDENTES - 1 6 7 106 140 120 366 210 155 78 443 816
MÉDICOS - 1 5 6 34 65 126 225 230 420 - 650 881
D E N T I S TA S - - - - 12 58 36 106 87 128 - 215 321
FA R M A C Ê U T I C O S - - - - 6 23 25 54 46 40 - 86 140
I N FA N TA R I A - - 1 1 30 79 40 149 100 75 33 208 358
ESP. AVIÕES - - - - 1 8 35 44 75 34 9 11 8 162
ESP. COMUNICAÇÕES - - - - 1 8 30 39 80 37 21 138 177
ESP. ARMAMENTO - - - - 1 8 25 34 34 21 8 63 97
ESP. FOTOGRAFIA - - - - 1 2 15 18 23 13 5 41 59
ESP. METEOROLOGIA - - - - 1 6 30 37 38 18 15 71 108
ESP. CTA - - - - 1 8 25 34 46 28 17 91 125
ESP. SUP. TÉCNICO - - - - 1 6 25 32 51 33 4 88 120
ESP. AER. (QOEA) - - - - - - - - 400 480 377 1.257 1.257
S U B TO TA L 8 24 52 84 501 841 997 2.339 2.058 2.230 802 5.090 7.513

II - OFICIAIS TEMPORÁRIOS
COMPLEM. (QCOA) - - - - - - - - 658 505 1.163 1.163
S U B TO TA L - - - - - - - - 658 505 1.163 1.163
T O T A L 8 24 52 84 501 841 997 2.339 2.058 2.888 1.307 6.253 8.676

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 93, de 21 de março de 2012.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.

66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao

interesse público, o Projeto de Lei de Conversão no 1, de 2012 (MP

no 546/11), que "Dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro pela

União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no exercício

de 2011, com o objetivo de fomentar as exportações do País; altera o

art. 4o da Lei no 12.409, de 25 de maio de 2011; e dá outras pro-

vidências".

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda e do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior manifestaram-se pelo veto ao seguinte

dispositivo:

Parágrafo 7º do art. 4o da Lei no 12.409, de 25 de maio de

2011, alterado pelo art. 7o do projeto de lei de conversão

"§ 7o O extrato de contrato de financiamento beneficiado

com a subvenção econômica concedida pelo BNDES será pu-

blicado em sítio eletrônico da instituição."

Razão do veto

"Não obstante o mérito da proposta, a sua sanção, tal como

redigida, provocaria a revogação de dispositivo que suspendeu a

exigência de regularidade fiscal na contratação de financiamentos

destinados a empresas, cooperativas e produtores rurais loca-

lizados em Municípios atingidos por desastres naturais."

Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar o

dispositivo acima mencionado do projeto em causa, a qual ora sub-

meto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso

Nacional.

Nº 94, de 21 de março de 2012. Restituição ao Congresso Nacional

de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei

nº 12.598, de 21 de março de 2012.

Presidência da República
.

Seção 2
.

Atos do Poder Executivo
.

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETOS DE 21 DE MARÇO DE 2012

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XIII, da Constituição, resolve

NOMEAR,

por necessidade do serviço, os seguintes oficiais-generais:

Almirante-de-Esquadra FERNANDO EDUARDO STUDART WIE-
MER, para exercer o cargo de Chefe do Estado-Maior da Armada;

Almirante-de-Esquadra GILBERTO MAX ROFFÉ HIRSCHFELD,
para exercer o cargo de Comandante de Operações Navais e Diretor-
Geral de Navegação;

Vice-Almirante EDUARDO BACELLAR LEAL FERREIRA, para
exercer o cargo de Comandante em Chefe da Esquadra;

Vice-Almirante ELIS TREIDLER ÖBERG, para exercer o cargo de
Comandante do 1o Distrito Naval;

Vice-Almirante NEY ZANELLA DOS SANTOS, para exercer o car-
go de Chefe do Estado-Maior do Comando de Operações Navais;

Vice-Almirante AIRTON TEIXEIRA PINHO FILHO, para exercer o
cargo de Vice-Chefe do Estado-Maior da Armada;

Vice-Almirante BERNARDO JOSÉ PIERANTONI GAMBÔA, para
exercer o cargo de Comandante do 3o Distrito Naval;

Vice-Almirante WALTER CARRARA LOUREIRO, para exercer o
cargo de Diretor de Sistemas de Armas da Marinha;

Vice-Almirante SERGIO ROBERTO FERNANDES DOS SANTOS,
para exercer o cargo de Diretor do Departamento de Ciência e Tec-
nologia Industrial da Secretaria de Produtos de Defesa;

Vice-Almirante ILQUES BARBOSA JUNIOR, para exercer o cargo
de Diretor de Portos e Costas;

Vice-Almirante PAULO CEZAR DE QUADROS KÜSTER, para
exercer o cargo de Comandante do 5o Distrito Naval;

Vice-Almirante ANTÔNIO FERNANDO MONTEIRO DIAS, para
exercer o cargo de Comandante do 2o Distrito Naval;

Contra-Almirante LUIZ HENRIQUE CAROLI, para exercer o cargo
de Subchefe de Operações da Chefia de Preparo e Emprego do
Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas;

Contra-Almirante DOMINGOS SAVIO ALMEIDA NOGUEIRA, pa-
ra exercer o cargo de Diretor do Pessoal Militar da Marinha;

Contra-Almirante JOSÉ CARLOS MATHIAS, para exercer o cargo
de Comandante do 7o Distrito Naval;

Contra-Almirante LEONARDO PUNTEL, para exercer o cargo de
Diretor de Ensino da Marinha;

Contra-Almirante AFRÂNIO DE PAIVA MOREIRA JUNIOR, para
exercer o cargo de Comandante do Centro de Instrução Almirante
Alexandrino;

Contra-Almirante MARCIO FERREIRA DE MELLO, para exercer o
cargo de Comandante da 1a Divisão da Esquadra;

Contra-Almirante CLÁUDIO PORTUGAL DE VIVEIROS, para
exercer o cargo de Diretor da Escola de Guerra Naval;

Contra-Almirante ANTONIO REGINALDO PONTES LIMA JU-
NIOR, para exercer o cargo de Comandante da Força de Superfície;

Contra-Almirante GLAUCO CASTILHO DALL´ANTONIA, para
exercer o cargo de Comandante da Força de Submarinos;

Contra-Almirante RODOLFO FREDERICO DIBO, para exercer o
cargo de Comandante do 6o Distrito Naval;

Contra-Almirante PAULO RICARDO MÉDICI, para exercer o cargo
de Comandante do Centro de Instrução Almirante Wandenkolk;

Contra-Almirante ANTONIO CARLOS SOARES GUERREIRO, pa-
ra exercer o cargo de Comandante da Escola Naval;

Contra-Almirante (EN) HUMBERTO MORAES RUIVO, para exer-
cer o cargo de Diretor do Instituto de Pesquisas da Marinha;

Contra-Almirante ALMIR GARNIER SANTOS, para exercer o cargo
de Diretor do Centro de Análises de Sistemas Navais;

Contra-Almirante MARCOS SILVA RODRIGUES, para exercer o cargo
de Secretário da Comissão Interministerial para os Recursos do Mar;

Contra-Almirante EDERVALDO TEIXEIRA DE ABREU FILHO, pa-
ra exercer o cargo de Diretor do Centro de Inteligência da Marinha;

Contra-Almirante CARLOS FREDERICO CARNEIRO PRIMO, para
exercer o cargo de Comandante do Centro de Instrução Almirante
Graça Aranha;

Contra-Almirante CID AUGUSTO CLARO JUNIOR, para exercer o
cargo de Chefe do Estado-Maior da Esquadra; e
Contra-Almirante (IM) AGOSTINHO SANTOS DO COUTO, para
exercer o cargo de Diretor de Administração da Marinha.

Brasília, 21 de março de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Celso Luiz Nunes Amorim

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, de acordo com o dis-
posto no art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade
de Grã-Mestra da Ordem do Mérito Aeronáutico, resolve

PROMOVER

no Quadro Ordinário do Corpo de Graduados Efetivos da Ordem do
Mérito Aeronáutico, ao grau de Grã-Cruz, os seguintes militares da
Aeronáutica:

Tenente-Brigadeiro do Ar FRANCISCO JOSELI PARENTE CAMELO;

Tenente-Brigadeiro do Ar HÉLIO PAES DE BARROS JÚNIOR;

Tenente-Brigadeiro do Ar LUIZ CARLOS TERCIOTTI; e
Tenente-Brigadeiro do Ar ANTONIO FRANCISCANGELIS NETO.

Brasília, 21 de março de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Celso Luiz Nunes Amorim
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